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Data da 
Apresentação: 

04/06/2020 

 

Ementa: Permite o parcelamento de tributos devidos na forma do Simples 
Nacional relativos aos meses de março a maio de 2020 em até 

24 meses, sem incidência de multa de mora. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PLP-84/2020. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 03/12/2020 
 

 
 


